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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1 4 5 1  05 

SÚMULA - Cria vagas de Cargos Efetivos alterando a Lei 
Complementar n°16193, S suas altera95es. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica criado no Quadro de Pessoal permanente, Anexo II, da Lei Complementar n° 16/93 e suas alterações, os cargos à seguir especificados: 
GRUPO 

OCUPACIONAL 
DENOMINAÇÃO DO 

CARGO' 
NUMERO 

DE VAGAS 
CÓDIGO-DE 

VENCIMENTO 
VENCIMENTO 

MENSAL 
CARGA 

HORitRIA 

Profissional Engenheiro Agebnormo 01 17 1.560,85 30 HS 
Semi Proftssionat Agente de-Trânsito ; 08 t

< - r-1 
829,56 40 HS 

Semi Profissional Orientador de Trânsito-., (051 370,94 40 HS 

Art. 2 F 1 entra em vigor na data de sua laublicagO. 
• 

sasagRegi contrário, esta Lei 

A 

0 Rego Mun t, . , 05 de dezembro de 2005. 
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